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1. Introdução 

 

 

 Para uniformização de procedimentos no ACES Maia/Valongo e tendo subjacente orientações 

superiores e legislação vigente, todas as Unidades Funcionais devem adotar os procedimentos 

que se seguem para as diversas matérias. 

 

 Pretende-se com este Manual de Procedimentos agilizar processos, diminuir erros, servir de 

fonte de conhecimentos precisos e exatos e, sobretudo, evitar transmissão incorreta de 

informação. 

 

 Toda a informação que se segue deverá ser conhecida por todos os profissionais e estar em 

local visível e de fácil consulta. 
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2. Primeira Inscrição no Serviço Nacional de Saúde 

 

 A inscrição de um utente nas UCSP/USF, consiste na abertura de um processo com os dados de 

identificação do utente; 

 Sempre que o utente, ou seu representante, manifeste vontade de se inscrever pela primeira vez, 

o secretariado clínico deverá: 

 

1º - Solicitar os seguintes documentos: 

 

Bilhete de identidade/Cartão de Cidadão/Passaporte 

Cartão da Segurança Social ou outro subsistema 

Comprovativo de residência  

Documento comprovativo de isenção de taxas moderadoras  

 

  

2º Inserir o nome do utente, data de nascimento no RNU – Gestão de utentes 
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Pesquisa do utente no RNU: 
 
 

 
 

 

 Pesquisar o utente por número, pelo nome ou idade. 

 Se o utente existir no RNU ele irá restituir-nos todo os dados aí existentes. Se o utente não 

estiver inserido no RNU será necessário fazer uma nova inscrição, seguindo as indicações 

(Resultados de Pesquisa) que o próprio programa nos vai indicando. 
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No quadro acima dever-se-á preencher os seguintes campos: 

 NOME 

 NISS 

 NIF 

 DOC. IDENT. 

 NATURALIDADE 

 NACIONALIDADE 

 

 No caso da Cédula/Assento de Nascimento deve preencher-se o número, a série e o ano; 

 No caso do passaporte deve preencher-se o número 

 Deverão ser preenchidos o maior número de dados possíveis em todos os campos, desde o 

nome à filiação. 

IMPORTANTE 
 

 

 

 

 

 

 

No caso de não ser apresentado qualquer documento de identificação no ato 

de inscrição, deverá o profissional, ficar com a responsabilidade, de 

junto do utente ou seu representante, que os mesmos lhe sejam 

entregue, com a maior brevidade possível. 
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3. Alteração de Dados 

 
 
 Para qualquer alteração de dados à inscrição do utente, dever-se-á recorrer sempre ao RNU. 

Ativar o utente e seguidamente deverá ser ativada a opção “editar”, pois só deste modo é 

possível alterar os dados do utente. 

 

 

 Poderá efetuar-se quaisquer alterações aos dados do utente, de acordo com o manual do RNU, 

que existe em todas as Unidades, que deverá estar em local visível e de fácil consulta.  

 

 Caso não tenham o Manual do RNU, deverão ir ao portal de serviços da ARS e imprimi-lo.   
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Todas as alterações do utente terão que ser feitas no RNU: 

 
 Identificação de Família e Processo Familiar 

 Morada, Contactos e Correspondência 

 Benefícios  

 Subsistemas - Entidades responsáveis 

 Tipo inscrição e Mudança do médico de família 

 Activação de utentes não frequentadores 

 Isenção de taxas, (que sejam permitidas fazer pelo secretariado clínico) e REC (Regime Especial de 

Comparticipação de medicamentos)  

 Todos os anos, e pela aplicação da Portaria nº 91/2006 de 27 de Janeiro, todos os reformados, 

independentemente da idade, que não usufruíram de rendimento salarial apurado para efeitos de 

IRS, de valor superior a 14 vezes o salário SMN por ano, deverão fazer prova da respectiva 

reforma e assinar a declaração que se encontra anexa à referida Portaria. 

Os Código 2001 e 2101 são colocados pelos serviços do Ministério da Saúde, em articulação com a 

Direcção-Geral de Impostos, cumprindo os requisitos da portaria acima referida; 

O Código 4001 é colocado pelos serviços do Ministério da Saúde, mediante confirmação de 

pedido deferido emitido pela Segurança Social (estes utentes são os que se inserem no BAS). 

 Medicação Especial 

 Situação Face à profissão e Motivos de Isenção 

 Transferências 

 Alterações a algumas isenções (desempregados, oncológicos…….) 

 
 
 

IMPORTANTE 
 

No RNU, o utente tem sempre a morada que consta no cartão de cidadão. Nos casos em que ainda 

não foi feita a atualização, poder-se-á colocar a morada respectiva no campo de correspondência, 

mas deverá sempre alertar-se o utente que a morada, que vai aparecer no SINUS é sempre a morada 

do Cartão de cidadão, logo a morada fiscal. 
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4. Isenção de Taxas Moderadoras 

 

 

As isenções são decretadas por portaria no DR, circulares e ofícios circulares da ACSS, as quais fazem 

parte integrante dos anexos deste manual. 

 

 

Motivos de Isenção: 

 

 201- Crianças até 12 anos de idade, inclusive; 

 1101 - Dadores benévolos de sangue - Não Beneméritos;  

 1002 - Utentes com grau de incapacidade de 60% (atestado anterior ao Despacho nº 264327/09); 

 1105 - Dadores benévolos de sangue – Beneméritos; 

 1106 - Dadores vivos de células, tecidos e órgãos; 

 1997 - Grávidas e parturientes; 

 1003 - Utentes com grau de incapacidade de 60% (atestado de acordo com o Despacho n.º 

26432/2009); 

 0603 - Desempregados com inscrição válida no Centro de Emprego; 

 0604 - Cônjuge e dependentes dos beneficiários do código 0603;  

 1301 - Militares/Ex-militares das forças Armadas com Incapacidade permanente devidamente 

comprovada;  

 1801 - Doentes transplantados de órgãos; 

 1004 – Utentes com grau de incapacidade de 60% - definitivo  

 

Outro atestado médico Incapacidade Multiuso (Junta Médica) 

 1005 – Utentes entes com grau de incapacidade de 60% - definitivo (atestado de acordo com o 

Despacho n.º 26432/2009); 
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Tipo e meios de prova de isenções: 
 

Código: 0201 

 Tipo de isenção: Crianças até 12 anos de idade, inclusive; 

Prova de isenção: Assento de Nascimento / B.I /Cartão do Cidadão/Cédula pessoal (esta 

isenção é dada automaticamente pelo RNU). 

Código: 1101 

 Tipo de isenção: Dadores benévolos de sangue – Não Beneméritos; 

Prova de isenção: Comprovativo passado pelo Instituto Português de Sangue que comprove 

que o utente deu pelo menos 2 dádivas nos últimos 12 meses. 

Código: 1201 

 Tipo de isenção: Bombeiros profissionais e voluntários no ativo; 

Prova de isenção Cartão de Identificação Bombeiro ou outro que o substitua em termos 

legais (Decreto-lei nº 241/2007 de 21/06) 

Código: 1002 

 Tipo de isenção: Utentes com grau de incapacidade igual ou superior a 60% - outro atestado  

Prova de isenção: apresentam outro atestado médico de incapacidade diferente do aprovado 

pelo despacho nº26432/2009 (válido até 31 de Dezembro) 

Código: 1105 

 Tipo de isenção: dadores benévolos se sangue – Beneméritos 

Prova de isenção: Comprovativo passado pelo Instituto Português de Sangue que comprove 

que o utente deu pelo menos 30 dádivas de sangue na vida. 

Código: 1106 

 Tipo de isenção: Dadores vivos de cédulas e órgãos nas unidades de cuidados de saúde 

primários (incluindo os meios complementares de diagnóstico e terapêutica prescritos pelo 

médico de família) e nos atos decorrentes da doação 

Prova de isenção: A isenção decorre de apresentação, junto dos serviços do Agrupamento de 

Centro de Saúde respetivo, de declaração de dador efetivo emitida pelo Instituto Português 

do Sangue e da Transplantação, I. P.. 

Código: 1997 

 Tipo de isenção: Doentes grávidas e parturientes 

Prova de isenção: Declaração Médica que ateste a situação 
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Código: 1003 

 Tipo de isenção: Utentes com grau de incapacidade igual ou superior a 60% - atestado 

multiuso  

Prova de isenção: atestado médico aprovado pelo Despacho nº26432/2009 

 

Código: 0603 

 Tipo de isenção: Utentes desempregados com inscrição válida no Centro de Emprego; 

Prova de isenção: impresso próprio Instituto do Emprego e Formação Profissional/IP onde 

conste a situação de desempregado e o valor mensal que usufrui o qual não pode ser 

superior a (1,5 IAS) 

Código: 0604 

 Tipo de isenção: Cônjuge e dependentes dos beneficiários do Código 0603 

Prova de isenção: deve constar na declaração anterior o nome do Cônjuge e dependentes. 

Quando na respetiva declaração não constar o agregado familiar, o utente desempregado 

deverá proceder conforme as indicações da Circular Informativa nº1/2014/DPS/ACSS de 

03/01) pág.8. 

Código: 1301 

 Tipo de isenção: Militares/Ex – militares das forças armadas com Incapacidade Permanente 

devidamente comprovada; 

Prova de isenção: Cartão de Deficiente das Forças Armadas (FA); Cartão de pensionista de 

invalidez das FA; Cartão de Grande deficiente das Forças Armadas e de Grande Deficiente do 

Serviço Efetivo Normal. 

Código: 1801 

 Tipo de isenção: Doentes transplantados de órgãos; 

Prova de isenção: Declaração emitida pelos serviços competentes das instituições 

hospitalares autorizadas para o exercício da atividade de transplantação. Esta Isenção não 

tem prazo de validade 

Código: 1004 

 Tipo de isenção: Utentes com grau de incapacidade de 60% - definitivo  

     Prova de isenção Outro atestado médico Incapacidade Multiuso (Junta Médica) 

Código: 1005 

 Tipo de isenção Utentes entes com grau de incapacidade de 60% - definitivo  

Prova de isenção: atestado de acordo com o Despacho n.º 26432/2009 
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  Código: 705 

 
 O reconhecimento de insuficiência económica para pagamento de taxas moderadoras, e outros 

encargos no acesso às prestações de saúde dos serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional 

de Saúde, dependem de requerimento a apresentar via Internet, e é sempre atribuído pela 

Autoridade Tributária e Aduaneira (Finanças). 

 O reconhecimento da insuficiência económica é reavaliado, anualmente, a 30 de Setembro. A 1 

de Outubro de cada ano, os sistemas de informação são atualizados com o resultado das 

avaliações realizadas pela Autoridade Tributária e Aduaneira (Finanças). 

 

Não há lugar ao pagamento de taxas moderadoras num conjunto de procedimentos associados a 

questões de saúde pública, situações clínicas e riscos de saúde que impliquem especial e recorrente 

necessidade de cuidados. Assim, não há cobrança de taxas moderadoras nas seguintes prestações de 

saúde: 

 Consultas de Planeamento Familiar e atos complementares prescritos no decurso destas; 

 Consultas, sessões de Hospital de Dia, bem como atos complementares prescritos no decurso 

destas, no âmbito de doenças neurológicas degenerativas e desmielinizantes, distrofias 

musculares, tratamento da dor crónica, quimioterapia de doenças oncológicas, radioterapia, 

saúde mental e no âmbito das seguintes condições: deficiências de fatores de coagulação, infeção 

pelo Vírus da Imunodeficiência Humana/SIDA e diabetes;  

 Cuidados de Saúde Respiratórios no domicílio; 

 Cuidados de Saúde na área da Diálise; 

 Consultas e atos complementares necessários para as dádivas de células, sangue, tecidos e 

órgãos; 

 Atos complementar de diagnóstico realizados no decurso de rastreios organizados de base 

populacional e de diagnóstico neonatal, promovidos no âmbito dos programas de prevenção da 

Direcção-Geral da Saúde; 

 Consultas no domicílio, realizadas por iniciativa dos serviços públicos de saúde; 

 Atendimentos urgentes e atos complementar decorrentes de atendimentos a vítimas de violência 

doméstica; 

 Programas de tratamento de alcoólicos crónicos, toxicodependentes e consultas de apoio 

intensivo à cessação tabágica; 

 Programas de Tomas de Observação Direta; 

 Vacinação prevista no Programa Nacional de Vacinação e vacinação contra a gripe sazonal de 
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pessoas abrangidas pela Norma da Direcção-Geral da Saúde. 

 1ª Consulta de Saúde Infantil do ano. 

 

 

MEDICAÇÃO ESPECIAL 

 3001 – Doentes crónicos com medicação especial 

 3101 – Doentes profissionais 

 3201 – Objetores de Consciência e familiares 

 3301 – Pensionistas Ind. Lanifícios – F.E.Seg. Social 

 3011 – Doentes Crónicos com guia 

 

Deve colocar-se no RNU, a data a partir da qual o utente passa a beneficiar da medicação especial.  

Se esse benefício for por tempo indeterminado, este campo não deverá ser preenchido 

 

SUBSISTEMAS  (RNU)- ADSE;ADM;PSP; etc… 

Neste campo deve-se colocar o Código e Entidade responsável pela comparticipação dos atos de 

saúde.

 

 

SEGURANÇA SOCIAL (RNU) 

 

No Caso de utentes abrangidos pela Segurança Social, terão que ter o nº da SS inscrito no RNU, 

conforme figura abaixo.  

 

 

No caso de não estar bem inserido o nº da SS, ter-se-á que fazer respetiva colocação (sempre no 

RNU), pois caso o utente precise de baixa, o médico não a pode passar.   
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5. Inscrição Esporádica de Cidadãos Nacionais 

 

 Quando um utente se dirige a uma US, e for portador do seu Cartão de Cidadão, a inscrição 

esporádica é feita automaticamente pelo RNU, ao ser colocado o nº do SNS no SINUS. 

 Se o utente não for portador de qualquer documento de identificação, dever-se-á consultar o 

RNU pelo nome e data de nascimento. 

 Provavelmente irá aparecer mais do que um utente, deveremos nessa altura e mediante o que 

nos retornou o RNU, identificarmos o utente e proceder a sua inscrição esporádica. 

 Depois é feito no SINUS o RAC (registo administrativo de contacto) para ser atendido pelo médico. 

    

 

 

IMPORTANTE 

 

Um utente esporádico não deve nunca ter médico de família. 

 

Estando o utente inscrito na sua Unidade de Saúde, e ao recorrer a qualquer outra Unidade, em 

qualquer parte do país, a inscrição que é feita através do SINUS com ligação automática ao RNU, 

NUNCA lhe atribui médico de família. 
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6. Transferências 

 

As transferências são todas efetuadas no RNU, com uma nova inscrição e sempre nas unidades para 

o qual o utente pretende fazer a sua mudança. 

 

1º - Solicitar os seguintes documentos: 

 Bilhete de identidade/Cartão de Cidadão/Passaporte; 

 Cartão da Segurança Social ou outro subsistema; 

 Comprovativo de residência; 

 Documento comprovativo de isenção de taxas moderadoras ou Regime Especial de 

Comparticipação de Medicamentos. 

 

Deverá proceder-se como se fosse uma 1ª inscrição na Unidade de Saúde, sempre com a indicação 

de transferência de uma inscrição primária. O RNU vai-nos esclarecendo, com chamadas de atenção, 

para prosseguirmos de acordo com o programa. Dessa maneira ser-nos-á mais fácil, todo o 

preenchimento das transferências.   

 

 

 Quando finalizada a transferência do utente, o assistente técnico deverá solicitar à Unidade de 

Saúde de origem o processo clínico do utente; 

 

 Deverá utilizar para o efeito, impresso próprio para o efeito, existente em cada Unidade de 

Saúde; 

 
 

 A cópia do pedido deverá ser arquivado em pasta própria, a aguardar a recepção do mesmo; 

 

 Quando o processo clínico for recepcionado, deverá ser arquivado no ficheiro do médico 

correspondente. (Suporte Papel)  
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7. Marcação de Consultas no SINUS 

 

As consultas programadas podem ser agendas por iniciativa do utente (PU), por iniciativa médica 

(PM), iniciativa de enfermagem (PE) e por internet (Y); 

As consultas marcadas pelo utente, podem ser presencial, por e-mail ou telefone (no último caso, na 

agenda deve acrescentar-se T – PUT); 

 

Agendamento  

 

 Identificação do Utente – Na receção do utente, inserir o número de utente ou NOP + 

[ENTER] ou Nome/Data de Nascimento + [F12]; selecionar o utente + [ENTER]; 

 Confirmar os dados do utente + [ENTER]; 

 Selecionar “Campo 3” – Agenda de Marcação + [ENTER] e entrar diretamente na agenda do 

médico do utente; 

 Selecionar o dia pretendido pelo utente, ou disponível da agenda do médico, o tipo de 

consulta e a hora; 

 Para efetuar a marcação, deve posicionar-se no NOP + [ENTER] + Nome + [ENTER] + Tipo de 

Consulta + [ENTER]; 

 Para alterar o tipo de Consulta fazer [HOME] em cima do “Tipo de Consulta” e selecionar a 

pretendida + [ENTER]; 

 Selecionar o Tipo de Consulta [P] e a iniciativa (Utente, Médico, Enfermeiro) + [ENTER]; 

 No campo “Telefone” deve e colocar “T” se a consulta for marcada por telefone; 

 Gravar [SCROLL] e sair. 
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8. Inscrição na consulta no SINUS 

 

Existe dois tipos de inscrição para consulta: 

 

1. Sem Presença – destina-se à realização de atos médicos, que não necessitem da presença do 

utente. 

Tais como: 

 Renovação de receituário crónico, aerossol terapia, ventiloterapia, oxigenoterapia, 

continuação de tratamentos de fisioterapia, credenciais de ambulância; 

No Registo Administrativo de Contacto (RAC), deve ser assinalado o campo Sem 

Presença. 

 

Se o RAC foi emitido para um médico que não o do utente, o campo Consultório (cód.01) deve ser 

alterado para Reforço (cód.02); 

 

 Com Presença – destina-se a atos médicos, nomeadamente consultas médicas com a 

presença do utente. 

Antes de iniciar o RAC, deve-se ter em conta se o utente está dentro do horário da 

marcação; 

Solicitar o Cartão de Cidadão e introduzir o número do SNS no ecrã de Receção do 

Utente;  

Deve ser assinalado o campo Medicina Geral e Familiar quando são consultas 

programadas + [SCROLL LOCK] para gravar + [ENTER]; 

Não deve ser emitida ficha de contacto, assinalando “Não” quando a pergunta surge 

no ecrã (teclas de setas ->); 

Se for o caso, imprimir recibo referente à Taxa Moderadora, que deve ser entregue 

ao utente devidamente assinado e carimbado; 

 
No fim do período de consulta dos vários médicos, o secretariado clínico, deve verificar os utentes 

que não efetuaram o RAC e assinalar na agenda do médico um F (falta). 

Quando o médico falta no próprio dia, devem os utentes ser avisados pelo secretariado clínico. No 

que respeita ao atendimento desses utentes, devem ser adotadas as orientações existentes em cada 

Unidade para o efeito. 

Na agenda do médico deve ser mencionada esta ausência. 
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 Pesquisar consultas de utente 

Identificação do Utente – na receção do utente, inserir o número de utente ou NOP + 

[ENTER] ou Nome/Data de Nascimento + [F12]; selecionar o utente + [ENTER]; 

Confirmar os dados do utente + [ENTER]; 

Selecionar “Campo 3” – Agenda de Marcação + [ENTER] e entra diretamente na agenda do 

médico do utente; 

Posicionar-se no campo “Data” + [F8] e selecionar a opção …….; 

Aparece as marcações do utente - Se houver mais de quatro marcações, consegue aceder às 

que não estão visíveis com as teclas [↓] e [↓]; 

Desmarcar consultas de utentes: 

Identificação do Utente – na receção do utente, inserir o número de utente ou NOP + 

[ENTER] ou Nome/Data de Nascimento + [F12]; selecionar o utente + [ENTER];  

Confirmar os dados do utente + [ENTER]; 

Selecionar “Campo 3” – Agenda de Marcação + [ENTER] e entra diretamente na agenda do 

médico do utente - Colocar o cursor no NOP do utente e desmarcar, sair e gravar 

→ Ou 

Entrar diretamente nos Atos (Agenda); 

Selecionar o médico [Home] no campo “Médico” + [ENTER]; 

No campo “data” selecionar o dia da marcação que se pretender desmarcar + [ENTER] 

Posicionar-se no NOP + [F8] – Desmarcar - Transferir 

Selecionar Desmarcar + [ENTER] à pergunta: 

Confirma a Desmarcação do utente? 

(SIM) (NÃO) (CANCELAR) 

Selecionar (SIM) + gravar [SCROLL] + sair [-] 

 

Selecionar Transferir + [ENTER] à pergunta: Confirma a Desmarcação Transferência do 

utente? (SIM) (NÃO) (CANCELAR) 

Selecionar (SIM) + [ENTER] 

O cursor passa automaticamente para o campo “Data”, devendo escolher-se nova data para 

a marcação; 

Após escolher a nova data fazer [ENTER] para inserir a nova marcação 

Aparece a mensagem “ Transferência em curso” Gravar [SCROLL] + sair [-]; 
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Declaração de Presença 

 

Identificação do Utente – na receção do utente, inserir o número de utente ou NOP + [ENTER] ou 

Nome/Data de Nascimento + [F12]; selecionar o utente + [ENTER]; 

Confirmar os dados do utente + [ENTER]; 

No RAC selecionar a opção “Outros Motivos” + [ENTER] + [HOME] para selecionar a opção de 

declaração de presença (01) + [ENTER]; 

No ecrã é visualizada a declaração de presença, que por defeito assume a data do dia; 

Preencher o campo com a hora de chegada e a hora de saída do utente; 

Assinalar o motivo da deslocação à Unidade de Saúde; 

No caso de acompanhamento de familiares, identificar o grau de parentesco e o nome do familiar 

que acompanha. 

 

 

 

Atualização dos Registos Informáticos 

 

Embora os utentes, sejam os principais responsáveis por manter os seus dados atualizados na 

Unidade, deve o secretariado clínico ter em atenção o seguinte: casos detetados no momento do 

atendimento, deverão ser realizados no imediato; 

 

 

ATENÇÃO: 

Todos os registos informáticos são atualizados no RNU 
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9. Livro de Reclamações 
 
 

O Livro de Reclamações só pode ser utilizado após preenchido o Termo de Abertura, o cabeçalho 

com identificação do Ministério, da Instituição e da Unidade, as folhas numeradas e rubricadas pela 

Sr.ª Diretora Executiva. 

 

Deve ser colocado no Livro de Reclamações aviso com a seguinte informação: 

“A assinatura do reclamante deve ser semelhante à do Bilhete de Identidade/Cartão do 

Cidadão e por baixo da assinatura deve ser escrito em letra legível o nº do Bilhete de 

Identidade/Cartão de Cidadão, Arquivo e data de emissão”; 

 O Livro de Reclamações deve estar em local acessível durante todo o período de funcionamento 

da Unidade Funcional; 

 Quando solicitado, o Livro deve ser entregue pelo elemento do secretariado clínico, já aberto na 

página que vai ser utilizada, devendo certificar-se que uma folha dura separa o original das cópias 

da reclamação seguinte;  

 Após efetuada a reclamação, o profissional deve verificar se todos os campos estão devidamente 

preenchidos e legíveis, nomeadamente os dados do reclamante; 

 A cópia verde deve ser entregue ao utente reclamante; 

 Após efetuada a reclamação, esta deve ser enviada para o Gabinete do Utente, no espaço de 48 

horas, juntamente com a ficha de identificação do utente ou utentes, em conjunto com mais 

informação da aplicação SINUS (ex. F8, consultas, …) que sejam relevantes para a análise da 

reclamação; 

 Deve ser entregue cópia da reclamação ao Coordenador da Unidade, para que sejam feitas as 

audições necessárias aos profissionais ou serviços visados; 

 A proposta de resposta feita pelo Coordenador da Unidade deve ser enviada ao Gabinete do 

Cidadão, com a maior brevidade possível, para garantir que este Gabinete responda às Entidades 

superiores no tempo previsto para o efeito; 

 Quando o Livro de Reclamações estiver completo (25 reclamações) deve ser remetido para o 

Gabinete do Cidadão para ser devidamente encerrado (Termo de Fecho) pela Sr.ª Diretora 

Executiva, e solicitar a abertura de um novo. 

IMPORTANTE 

O Secretariado Clínico não pode, em situação alguma, ficar com cópia do Bilhete de Identidade ou 

Cartão de Cidadão, do utente reclamante.  
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10. RENNDA (Registo Nacional de Não Dadores) 
 
 

O RENNDA é o registo nacional de não dadores, criado pela Lei n.º 12/93 de 22 de Abril e regulado 

pelo Decreto-lei n.º 224/94 de 26 de Setembro, no qual os cidadãos manifestam junto do Ministério 

da Saúde a sua total ou parcial indisponibilidade para a dádiva “pós-morten” de certos órgãos ou 

tecidos. 

 

Para qualquer cidadão se tornar NÃO DADOR, terá que, por iniciativa própria ou através de 

representante legal, manifestar a sua indisponibilidade para a dádiva, pós-morten, de órgãos e 

tecidos, através da inscrição no RENNDA. 

 

A inscrição é válida quatro dias após a receção do impresso. 

A Declaração de Não Dador, é feita em impresso e envelope próprios, e deve ser requisitado em 

armazém: 

 Modelo I – RENNDA – Código 530010053; 

 Modelo II – Declaração de Oposição – Código 530010052; 

 Envelopes; 

 

Um cidadão, que pretenda manifestar SOMENTE, a sua oposição à dádiva de órgãos ou tecidos para 

fins de diagnóstico, terapêutica e de transplante, deverá preencher o Modelo I; 

 

Um cidadão, que pretenda manifestar SOMENTE, a sua oposição à dádiva do corpo para a realização 

de atos referentes à dissecação do cadáver, bem como extração de peças, tecidos ou órgãos, para 

fins de ensino e investigação científica, deverá preencher o Modelo II. 

 

Um cidadão, que pretenda manifestar a sua oposição à dádiva de órgãos ou tecidos para fins de 

diagnóstico, terapêutica e de transplante e ainda a sua oposição à dádiva do corpo para realização de 

atos referentes à dissecação do cadáver, bem como extração de peças, tecidos ou órgãos, para fins 

de ensino e investigação científica, deverá preencher ambos os impressos, Modelo I e Modelo II. 

 

Os impressos devem ser fornecidos a qualquer cidadão que se dirija, independentemente de estar ou 

não inscrito, na Unidade Funcional. 
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Após o preenchimento do impresso “Declaração de Oposição” pelo utente, o secretário clínico, deve 

solicitar identificação ao utente ou seu representante legal, para confirmar os dados constantes no 

mesmo. 

 

Legislação 

Ofício referência ACSP datado de 23/05/2008  

E-mail enviado da ACSP, datado de 13/10/2010 

Lei nº 12/93 datado de 22 de Abril 

Despacho Normativo nº 700/94 

Decreto-lei nº 244/94 

Decreto-Lei nº 274/99 de 22 de Julho 
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11. Arquivo de Processos 
 

 

ÓBITOS 

Os processos clínicos dos utentes falecidos devem ser arquivados por ano de falecimento e 

conservado por um período de cinco (5) anos após o falecimento; 

Após os cinco (5) anos, estes processos devem ser eliminados, salvaguardando-se a preservação, de 

forma aleatória, de dez (10) processos relativos a cada ano civil.  

 

 

DESISTÊNCIAS  

Os processos clínicos dos utentes que desistiram da ligação à Unidade de Saúde, devem ser 

conservados pelo último ano da consulta por um período de vinte (20) anos; 

Após vinte (20) anos do último movimento, os processos devem ser eliminados, salvaguardando de 

forma aleatória, 10 processos relativos a cada ano civil. 

 

Legislação Aplicável  

Portaria nº 835/95 de 26 de Agosto 

Portaria nº 274/2000 de 08 de Maio 
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2 

1 

12. Procedimentos Administrativos em enfermagem e atos de enfermagem  

 
 

De acordo com a nova legislação do Decreto-lei n.º 113/2011 de 29 de Novembro, articulado com a 

portaria n.º 306-A/2011, são definidas regras relativas a taxas moderadoras para consultas de 

enfermagem, atos de enfermagem e consultas não médicas, que requerem novos atos 

administrativos no SINUS, SAPE e MARTA; 

 
INSCRIÇÃO EM ENFERMAGEM: 
 

Utente com marcação no SAPE/MARTA/SINUS – ao chegar à US deve dirigir-se ao secretário 

clínico para o mesmo validar a sua inscrição para enfermagem. 

 

SAPE - SISTEMAS DE APOIO À PRÁTICA DE ENFERMAGEM  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dá-se entrada no quadro do lado esquerdo do ecrã (seta 1), carregando de seguida na disquete (seta 

2) para gravar. 

 

 O utente apresenta-se na US e não tem marcação na enfermagem: 

Deve dirigir-se ao secretário clínico que procederá da seguinte maneira, usando o quadro abaixo: 

1 – Clicar na figura da (seta 1), introduzir a data de nascimento (seta 2), pesquisando em seguida 

utente na lupa (seta 3); 
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1 2 3 

4 5 

2 1 3 

2 – Fazer duplo click no n.º de processo (seta 4); 

3 - Fazer duplo click no n.º agendamento de contacto (seta 5); 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Aparece em seguida o quadro seguinte onde deverá marcar o enfermeiro clicando na (seta 1), 

atualizando a hora (seta 2) e clicando de seguida em agendar (seta 3). 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Depois de clicar no □ Agendar aparece-nos o seguinte quadro, onde devemos assinalar se é um 

contacto programado ou não. 
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De seguida aparece um outro quadro onde deveremos indicar se trata de uma consulta ou um ato de 

enfermagem; 

Por defeito deveremos colocar sempre como ato de enfermagem. 

 

 A consulta de enfermagem deverá ser efetuada preferencialmente no programa SINUS. 

 
 
CONSULTA DE ENFERMAGEM  
 
De acordo com a portaria n.º 306-A/2011, é a Intervenção visando a realização de uma avaliação, ou 

estabelecimento de plano de cuidados de enfermagem, no sentido de ajudar o indivíduo a atingir a 

máxima capacidade de auto cuidado. 

No Registo Administrativo de Contacto (RAC), deve ser assinalado o campo Consulta de Enfermagem. 
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Seguidamente, e como se demonstra no quadro abaixo, devemos fazer um [HOME] para selecionar o 

enfermeiro pretendido. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Se for o caso, imprimir recibo referente à taxa moderadora, que deve ser entregue ao utente 

devidamente assinado e carimbado  
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6 

 

13. MARTA – Módulo de Apoio ao Registo de Taxas de Atos Complementares 

 

Ao abrir o programa MARTA é apresentado um quadro igual a este que nos permite efetuar vários 

atos referentes à enfermagem. 

Check-in - (Seta 1) – acede-se a um formulário onde é possível efetivar a presença do utente a partir 

da agenda SAPE ou registando um RAC por admissão indireta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5

4 

2 1 3 

4 
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Para efetivar a presença do utente, deve clicar no quadradinho “Prs” correspondente. 

Este procedimento vai registar um RAC no SINUS para “Ato de Saúde” e do lado do SAPE o 

enfermeiro tem conhecimento desta presença. 

Se o utente não está visível na agenda apresentada pode ser feita (também neste quadro) uma 

admissão direta (seta 6), depois de pesquisado o utente (seta 4). Como anteriormente, vai registar 

um RAC no SINUS para “Atos de Saúde”.  

 

Atualizar - (seta 2) Quadro 1 - faz a atualização da base de dados. 

 

Agendar no SAPE – (seta 3) - depois de pesquisar o utente, permite agendar diretamente no SAPE, 

como se pode verificar no quadro abaixo. 

A seta 5 permite emitir e nota de débito para cobrança posterior. 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pode aceder-se a mais alguma informação do utente clicando no botão - seta 7 - como se pode 

verificar no quadro acima.  

7 

8 

8 
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14. Consultas não médicas 

 

É um ato de assistência prestado a um indivíduo, podendo consistir em avaliação, intervenção ou 

motorização (Ex: Nutrição; Psicologia; Terapia da fala, etc…)  

Esta consulta deverá ser registada no SINUS, no seguinte quadro, seguindo os passos do programa. 

Estas consultas são cobradas pela taxa moderadora correspondente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deverá seguidamente, e como se demonstra nos quadros seguintes fazer um [HOME] para se 

selecionar o Código da consulta e o profissional de saúde. 
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Deve ser assinalado o campo Outras Especialidades quando são consultas programadas + [SCROLL 

LOCK] para gravar + [ENTER]; 

Deverá seguidamente, e como se demonstra nos quadros seguintes, fazer um [HOME] para se 

selecionar o código da consulta e o profissional de saúde, devendo ser emitida ficha de contacto, 

assinalando “Não” quando a pergunta surge no ecrã (teclas de setas ->). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Não deve ser emitida ficha de contacto, assinalando “Não” quando a pergunta surge no ecrã (teclas 

de setas ->). 

Se for o caso, imprimir recibo referente à taxa moderadora, que deve ser entregue ao utente 

devidamente assinado e carimbado; 
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15. Inscrições em outras especialidades  

 

Consulta em outras especialidades – trata-se de uma consulta médica em Centros de Saúde e 

Hospitais, prestados no âmbito de uma especialidade ou subespecialidade de base hospitalar que 

deve decorrer de referência ou encaminhamento de outra especialidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Deve ser assinalado o campo “Outras Especialidades” quando são consultas programadas + [SCROLL 

LOCK] para gravar + [ENTER]; 

Deverá seguidamente, e como se demonstra nos quadros seguintes fazer um [HOME] para se 

selecionar o Código da consulta e o profissional de saúde devendo proceder de seguida do mesmo 

modo, que nas consultas de enfermagem, não devendo ser emitida ficha de contato, assinalando 

“NÃO” quando a pergunta surge no ecrã (teclas de setas ->. 

 
 
Se for o caso, imprimir recibo referente à Taxa Moderadora, que deve ser entregue ao utente 

devidamente assinado e carimbado; 
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Estas consultas são uma Consultadoria de especialidades do HSJ (Psiquiatria e Reumatologia). 
 
 
 
 
 
 
 



 

     

Manual de Procedimentos Administrativos Página 35 

16. Migrantes 

 

Sobre este assunto, existe um Manual de Acolhimento no Acesso ao Sistema de Saúde de Cidadãos 

Estrangeiros elaborado pela DGS, ACSS, Alto Comissariado para a Imigração. Este Manual já foi 

divulgado por todas as Unidades de Saúde. 

 

Este manual tem como objectivo disponibilizar um conjunto de orientações e procedimentos 

necessários para identificarmos, assegurarmos e inscrevermos todos os cidadãos estrangeiros que se 

dirijam ao nosso país. 

 

Este manual deverá ser conhecido por todos os profissionais, estar em local visível e de fácil 

consulta. 

 

 

Sendo Portugal, um país de Destino Turístico Internacional, nunca devemos esquecer que temos o 

dever de cortesia, simpatia, educação e hospitalidade para com quem nos visita, pois dessa forma 

transmitiremos uma boa imagem do nosso país.  

 

Nas suas relações com os particulares, a Administração Pública deve reger-se pelo princípio da 

igualdade, não podendo privilegiar, beneficiar, prejudicar, privar de qualquer direito ou isentar de 

qualquer dever nenhum administrado em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de 

origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica ou condição 

social. (nº1 artigo 5º do Código do Procedimento Administrativo). 

 

Os órgãos e agentes administrativos estão subordinados à Constituição e à lei e devem actuar, no 

exercício das suas funções, com respeito pelos princípios da igualdade, da proporcionalidade, da 

justiça, da imparcialidade e da boa-fé (nº2 artigo266º da Constituição da República). 

 

Fazer-se-á uma pequena abordagem, de como se inscreve um utente migrante no RNU, não 

esquecendo que na situação em que estamos perante um estrangeiro, e como funcionários do 

Estado, temos o dever profissional do zelo, logo, caso tenhamos alguma dúvida. 

Inscrições Esporádicas de Cidadãos Migrantes provenientes de países da Europa com Acordo ou de 

Países com Convenção Internacional 
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Os cidadãos pertencentes à União Europeia, Espaço Económico Europeu e Suíça quando recorrem ao 

Centro de Saúde, são inscritos no SNS como Migrantes, e no RNU, sempre como esporádicos. 

 

Migrantes com Estadia temporária em Portugal  

 

Caso estejamos perante um utente com estadia temporária em Portugal, este tem de apresentar: 

CESD-CPS; 

O tipo de inscrição é: Esporádica (não é residente, não emite cartão do SNS); 

O tipo de utente é: 28- Migrante Português Não Residente Seg. Estrangeiro ou 29- Migrante 

Estrangeiro Não Residente Seg. Estrangeiro. 

 

Migrantes residentes em Portugal a descontar para Seguro Estrangeiro 

 

Qualquer cidadão da Comunidade Europeia (Portugal incluído) que resida em Portugal e que se 

desconte para Seguro Estrangeiro, também é inscrito como Migrante, e tem de apresentar 

documento de Seguro Estrangeiro. 

 

Documentos a apresentarem: 

S1 - devidamente autenticado pela Segurança Social (R.I.); 

Tipo de inscrição: Primeira inscrição ou Transferido de (é residente - emite cartão); 

Tipo de utente: 16 – Migrante Português/ Estrangeiro Residente a descontar para Seg. Estrangeira; 

 

S1 - Para familiares residentes em Portugal do Trabalhador Migrante a trabalhar no Estrangeiro. 

 

S1 - Para pensionista e familiares que se encontrem a residir em Portugal e que sejam abrangidos 

apenas por Seguro Estrangeiro. 

Estes formulários têm que ser autenticados pela Seg. Social – Relações Internacionais (RI). 

 

Pensionistas com mais do que uma pensão, se uma delas for paga pela SS Portuguesa, deverão ser 

inscritos como pensionistas. 

 

Para efeitos de isenção considera-se o somatório das duas pensões.* (com as novas indicações da 

ACSS. No caso de pretenderem estar isentos terão que preencher o Requerimento de Insuficiência 

Económica),pois a Autoridade dos Serviços Tributários e Aduaneiros é que faz a validação das 

isenções por insuficiência económica.  
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Quadros no RNU AOS QUAIS DEVEREMOS DAR ESPECIAL ATENÇÃO, POIS DEVEM SER SEMPRE 

PREENCHIDOS  

QUADRO 1 

 

Neste quadro deverá ser colocada a residência nacional e a que tem no estrangeiro. 

 

QUADRO 2 

 

Neste quadro deverá ser o nº de Beneficiário e o nº do Documento que são autónomos e distintos. 

 

1. Migrantes da União Europeia residentes em Portugal e que contribuem para a Seg. Social 

Portuguesa 

 

Tipo de inscrição:  

 Primeira Inscrição ou  

 2 - Transferência de … (emite cartão do S.N.S.) 

 

Tipo de utente:  

 17- Migrante Estrangeiro Residente Seg. Portuguesa 

 

2. Cidadãos portugueses já inscritos no Centro de Saúde que emigram para EU e passam a 

contribuir para a Seg. Estrangeira 

Quando se deslocam a Portugal temporariamente têm de apresentar o CESD. 

 

As atualizações serão sempre feitas no RNU: No ato da consulta proceder como para todos os 

Migrantes. 
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No caso de não serem portadores do CESD ou outro formulário  
 

Se os cuidados de saúde tiverem de ser prestados imediatamente, não beneficiarão da possibilidade 

de pagar apenas as taxas moderadoras. Deverá ser cobrado ao interessado o valor global de consulta 

médica, MCDT’s e medicação. 

O utente deverá ser informado que poderá solicitar o reembolso no país de origem  

O mesmo procedimento é adotado para o CESD ou outro formulário que se encontre fora de 

validade. 

Devem ser pedidos ao utente os documentos (BI/CC, Cartão de Seguro de Doença ou outro 

documento identificativo) que possam servir para a elaboração do processo. 

Tal serve apenas para pedir o período de garantia de assistência prestada nesse período e é apenas 

válido por 30 dias. 

 

Consultas Médicas 
 

Se os utentes tiveram a inscrição de migrantes bem feita na aplicação SINUS, as prescrições feitas no 

SAM, já estão corretamente identificadas. 

 

Baixas Médicas 

 

1. Inicial 

 Mod. E116: Relatório Médico; 

 Mod. E116, acompanhados do E115 (preenchido pelo secretário clínico), são enviados 

anexando cópia do documento certificador de direitos (CESD/formulário) 

 

2.Prorrogação de Baixa 

Se o T.M necessitar de continuação de baixa, devem preencher-se os seguintes modelos: 

 Mod. E116: relatório médico; 

 Mod. E 115; 

3. Alta Médica 

 Mod. E118 - este modelo é preenchido em duplicado. 

 

Uma via é entregue ao utente e a outra é enviada para a Seguradora Estrangeira.  

Se o Trabalhador Migrante não solicitar a alta, esta será dada por falta de comparência. 
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Baixa por Acidente de Trabalho / Doença Profissional 

 

Procede-se do mesmo modo que em relação à baixa por Doença Natural, mas enviam-se os 

documentos para: 

 

ISS, EPE, CN de Proteção Contra os Riscos Profissionais 

Avenida Marquês de Tomar, 21; 

1050-153 Lisboa 

 

 

Formulários a apresentar nas Unidades de Saúde para Assistência Médica: 

 CESD (Cartão Europeu de Seguro de Doença) 

 CPS (Certificado Provisório de Substituição do Cartão Europeu) 

 

Cuidados de saúde a cidadãos estrangeiros 

É facultado aos cidadãos estrangeiros o acesso, em igualdade de tratamento ao dos beneficiários do 

SNS. Para obtenção do Cartão de Utente do SNS devem dirigir-se ao Centro de Saúde da área de 

residência. Devem apresentar o documento comprovativo de autorização de permanência, de 

residência ou o visto de trabalho em território nacional. 

 

 

Cidadãos estrangeiros que não se encontrem em situação legal:  

(Circular informativa Nº 14 da DGS de 2 de Abril de 2002) 

Deverão ser cobradas as despesas efetuadas (sem direito a taxas moderadoras), excetuando: 

 Situações que ponham em perigo a Saúde Pública (doenças transmissíveis); 

 Vigilância da Saúde (saúde materna, infantil e planeamento familiar) 

 Situação económica e social (a aferir pelos serviços sociais de segurança social); 

 

Países com os quais existem convenções bilaterais: 

Andorra 

Brasil 

Cabo Verde 

Ilhas de Canal, Man, Guernesey e Jersey (não consta no Sinus) 

Quebeque  
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Documentos a apresentar: 

 

Andorra: 

 P/AND 3- deslocação temporária; 

 P/AND 4 – residência em Portugal; 

 Se não for portador deste formulário deve preencher o Questionário para ser solicitado à 

Instituição Competente; 

 A inscrição é feita como o descrito para os T.M. da EU. 

 

Brasil: 

 PB4- deslocação temporária ou residência (oficio circular 20696 de 25 de Maio de 1998) - 

A.I.; 

 No caso de não ser portador do PB4 e necessitar de assistência imediata deverá ser emitido 

um provisório pelo Centro de Saúde, válido por 3 meses, prazo para obtenção.  

 

Se residir em Portugal devidamente autorizado, é inscrito no SNS como: 

Tipo de inscrição: 1- Primeira inscrição ou 2- Transferência 

Tipo de utente: Inscrito residente 

 

 

Cabo Verde: 

P/CV 6 – deslocação temporária 

Nota: São inscritos como os Migrantes da EU. 

 

Estudantes Bolseiros: 

Apresentam declaração da Embaixada de Cabo Verde e têm direito ao SNS como os cidadãos 

nacionais: 

 

Tipo de Inscrição: 3 – Esporádica 

Tipo de utente: 25 - Por motivos legais 

 

 Proceder do mesmo modo que numa 1ª inscrição: 

 Presença de documento comprovativo 
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 Proceder do mesmo modo que numa 1ª inscrição com as alterações que atrás foram 

referenciadas por cada tipo de utente 

 Proceder do mesmo modo que numa 1ª inscrição 

 Criar família 

 
 
Inscrições Esporádicas de Cidadãos Migrantes provenientes de países da Europa Sem Acordo ou de 

Países Sem Convenção Internacional: 

 

Para utentes nestas circunstâncias, procede-se de forma análoga para as “Inscrições esporádicas de 

Cidadãos Migrantes provenientes de países da Europa com Acordo ou País com Convenção 

Internacional”. 

 

Os migrantes oriundos de países sem acordo, têm que pagar os serviços prestados na sua 

totalidade.  

 

 Identificação Presencial - Proceder do mesmo modo que numa 1ª inscrição; 

 Presença de documento comprovativo - Proceder do mesmo modo que numa 1ª inscrição 

com as alterações atrás referenciadas por cada tipo de utente; 

 Criar Família 

 

 

IMPORTANTE 

 

No final de cada mês deverá ser impresso o mapa de entidades estrangeiras referente a cada 

Unidade do ACES, e enviar juntamente com fotocópia dos CES, S1, ou CPS para a UCSP Maia ao 

cuidado da Secretária Clínica D. Isabel Alago para faturação. 

 

 

Este procedimento é obrigatório, pois ao mapas terão que posteriormente enviados com as 

fotocópias dos CES, CSP aos Acordos Internacionais da ARS Norte  
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Teclas utilizadas e suas funções (SINUS) 

 

[ENTER]→ continuar/confirmar opção escolhida 

[UP]→ campo/linha/registo anterior 

[DOWN] → campo/linha/registo seguinte 

[PAGE UP] → página/ecrã anterior 

[PAGE DOWN] → página/ecrã seguinte 

[INSERT] → inserir/juntar 

[SCOLL] → gravar 

[DELETE] → remover/apagar 

[HOME] → pesquisar/listar no ecrã 

[-] Sair/voltar atrás campo 

[F6] → mostrar teclas 

[F9] → escolher a impressora 

[F10] → imprimir 

[F11] → atualizar dados do utente (permite comunicação direta com RNU) 

[F12] → iniciar pesquisa 

[PAUSE BREACK] → texto on-line de ajuda do utilizador, descrevendo função 

 

Teclas utilizadas e suas funções (RNU) 

→ 
←  →  Mudar de campo 
 
Trabalha-se essencialmente com o rato para abrir os vários campos que temos que atualizar. 
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Data de elaboração:  
 
 
 
Maia, 05 de Maio de 2014  

 
 
 
 
Diretora Executiva  
 
 
 
_________________________  

 
 

(Dr.ª Maria Luisa Fontes) 
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Decreto-Lei n.º 113/2011 
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Insuficiência Económica – Decreto-lei n.º 128/2012 
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Portaria n.º 311-D/2011 
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Diabéticos  
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Doença Oncológica 
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RECLUSOS 
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Portaria 91/2006 Reformados 
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Dispensa de pagamento de taxas moderadoras 
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Circular nº1/2014/DPS/ACSS 
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Com Grau de Incapacidade 
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MIGRANTES 

 

CES – Cartão Europeu de Saúde 
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Documentos de certificação de direitos 

 

 CESD - Cartão Europeu de Seguro de Doença. 

 CPS - Certificado Provisório de Substituição 

 Formulários E - 106, E109, E112, E121... 

Depois do período de transição  - 01-05-2010 a 30-04-2012 – serão substituídos total ou 

parcialmente pelos novos SED e DP.  

SED – Documento Eletrónico Estruturado 

S001, S013, S056, S075 …..  

No período de transição - em suporte eletrónico ou papel  

Depois só eletrónico. 

DP - Documentos Portáteis - S1, S2,  

Sempre portátil  
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Legislação aplicável 
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Taxas moderadoras:                                                                                                                                                                                                                                                                 

Decreto-Lei nº113/2011 de 29 de Novembro 

Despacho nº 26432/2009 de 20 de Novembro 

 

RECM: 

Portaria nº91/2006 de 27 de Janeiro 

 

Migrantes/estrangeiros Consultar: 

 
MANUAL DE ACOLHIMENTO NO ACESSO AO SISTEMA DE SAÚDE DE CIDADÃOS ESTRANGEIROS 
 


